
 

Apenso 04 

 

Apuração do dano ao erário em razão de sobrepreço por preço na 

execução do Contrato nº 002/2011 (Achado 5) 
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Item 01: Escavação, carga e transporte de material 1ª cat. DMT 50m, código 

de referência 2 S 01 100 01 

 

Consta na medição final do Contrato nº 002/2011 que foram apropriados o 

quantitativo de 330.672,25 m³ do item de serviço “Escavação, carga e transporte de material 

1ª cat. DMT 50m”, ao preço unitário de R$ 1,83/m³ na data base de fevereiro de 2013. 

 

Fonte: medição final do Contrato nº 002/2011 

 

Entretanto, a tabela de composição de preço da Sinfra de setembro de 2012 

estabelece o custo unitário para o serviço de “Escavação, carga e transporte de material 1ª 

cat. DMT 50m”, código 2 S 01 100 01, em R$ 1,37. 
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Atualizando o custo do serviço de setembro de 2012 para fevereiro de 2013, por 

meio dos índices de reajustamento setorial de obras rodoviárias, estabelecidos conforme 

Instrução de Serviço/DG nº 04/2012 vigente à época, e aplicando o BDI de 26,7%, chega-se 

a um preço unitário de R$ 1,79. 

 

Desta forma, constata-se que o preço contratado para o serviço de “Escavação, 

carga e transporte de material 1ª cat. DMT 50m” no valor de R$ 1,83 por m³ é superior ao 

preço de referência de R$ 1,79 por m³, fato que caracteriza o descumprindo do artigo 43, IV 

da Lei nº 8.666/93. 

Assim, considerando que foi medido o quantitativo de 330.672,25 m³, resta 

materializado o dano ao erário no valor de R$ 13.226,89, em suas respectivas datas bases1, 

em função de sobrepreço por preço no Contrato nº 002/2011, conforme segue. 

 

 

Item 02: Compactação de aterros a 95% do Proctor Normal, código de referência 

2 S 01 510 00 

 

Consta na medição final do Contrato nº 002/2011 que foram apropriados o 

quantitativo de 186.481,50 m³ do item de serviço “Compactação de aterros a 95% do Proctor 

Normal”, ao preço unitário de R$ 2,80/m³ na data base de fevereiro de 2013. 

 
1 Data base = Data do pagamento da medição correspondente a quantidade medida 
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Fonte: Medição final do Contrato nº 002/2011 

 

Entretanto, a tabela de composição de preço da Sinfra de setembro de 2012 

estabelece o custo unitário para o serviço de “Compactação de aterros a 95% do Proctor 

Normal”, código 2 S 01 510 00, em R$ 2,00. 

 

 

Atualizando o custo do serviço de setembro de 2012 para fevereiro de 2013, por 

meio dos índices de reajustamento setorial de obras rodoviárias, estabelecidos conforme 

Instrução de Serviço/DG nº 04/2012 vigente à época, e aplicando o BDI de 26,7%, chega-se 

a um preço unitário de R$ 2,61. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SX9XQG.



 

 

Desta forma, constata-se que o preço contratado para o serviço de “Compactação 

de aterros a 95% do Proctor Normal” no valor de R$ 2,80 por m³ é superior ao preço de 

referência de R$ 2,61 por m³, fato que caracteriza o descumprindo do artigo 43, IV da 

Lei nº 8.666/93. 

 

Assim, considerando que foi medido o quantitativo de 186.481,50 m³, resta 

materializado o dano ao erário no valor de R$ 35.431,49, em suas respectivas datas bases2, 

em função de sobrepreço por preço no Contrato nº 002/2011, conforme segue. 

 

 

 

Item 03: Compactação de aterros a 100% do Proctor Normal, código de referência 

2 S 01 511 00 

Consta na medição final do Contrato nº 002/2011 que foram apropriados o 

quantitativo de 378.613,95 m³ do item de serviço “Compactação de aterros a 100% do 

Proctor Normal”, ao preço unitário de R$ 3,28/m³ na data base de fevereiro de 2013. 

 
2 Data base = Data do pagamento da medição correspondente a quantidade medida 
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Fonte: Medição final do Contrato nº 002/2011 

Entretanto, a tabela de composição de preço da Sinfra de setembro de 2012 

estabelece o custo unitário para o serviço de “Compactação de aterros a 100% do Proctor 

Normal, código 2 S 01 511 00, em R$ 2,33. 

 

Atualizando o custo do serviço de setembro de 2012 para fevereiro de 2013, por 

meio dos índices de reajustamento setorial de obras rodoviárias, estabelecidos conforme 

Instrução de Serviço/DG nº 04/2012 vigente à época, e aplicando o BDI de 26,7%, chega-se 

a um preço unitário de R$ 3,04. 
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Desta forma, constata-se que o preço contratado para o serviço de “Compactação 

de aterros a 100% do Proctor Normal” no valor de R$ 3,28 por m³ é superior ao preço de 

referência de R$ 3,04 por m³, fato que caracteriza o descumprindo do artigo 43, IV da 

Lei nº 8.666/93. 

Assim, considerando que foi medido o quantitativo de 378.613,95 m³, resta 

materializado o dano ao erário no valor de R$ 90.867,35, em suas respectivas datas bases3, 

em função de sobrepreço por preço no Contrato nº 002/2011, conforme segue. 

 

Item 04: Compactação de aterros a 100% do Proctor Intermediário 

Consta na medição final do Contrato nº 002/2011 que foram apropriados o 

quantitativo de 212.504,408 m³ do item de serviço “Compactação de aterros a 100% do 

Proctor Intermediário”, ao preço unitário de R$ 4,35/m³ na data base de fevereiro de 2013. 

 

Fonte: Medição final do Contrato nº 002/2011 

 
3 Data base = Data do pagamento da medição correspondente a quantidade medida 
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Embora a tabela de composição de preços da Sinfra de setembro de 2012 não 

traga o custo unitário para o serviço de “Compactação de aterros a 100% do Proctor 

Intermediário, o seu custo não deve superar aquele relativo ao serviço de “Compactação 

de aterros a 100% do Proctor Normal”, de código de referência 2 S 01 511 00. 

Esse parâmetro decorre da analogia que se faz aos serviços de execução de base 

e sub-base de solo estabilizado granulometricamente. A sub-base é controlada com “Ensaio 

de Compactação – DNER-MR 129/94, na energia Método B [proctor intermediário], ou 

maior que esta” (Norma DNIT 139/2010-ES), enquanto que a base é controlada com “Ensaio 

de Compactação – DNER-ME 129/94, na energia do Proctor modificado, indicada no 

projeto”(Norma DNIT 141/2010-ES).  

Mesmo com controles de compactação diferentes (proctor intermediário e proctor 

modificado), a composição de custos dos serviços não se alteram, culminando em preços 

unitários equivalentes, conforme indicam as composições dos serviços de base e sub-base 

estabilizada granulometicamente. 
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Nesse sentido, conforme observado anteriormente, o custo do serviço 

“Compactação de aterros a 100% do Proctor Normal” atualizado de setembro de 2012 para 

fevereiro de 2013, por meio dos índices de reajustamento setorial de obras rodoviárias, 

estabelecidos conforme Instrução de Serviço/DG nº 04/2012 vigente à época, e aplicando o 

BDI de 26,7%, chega-se ao preço unitário de R$ 3,04. 

 

Desta forma, constata-se que o preço contratado para o serviço de “Compactação 
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de aterros a 100% do Proctor Intermediário” no valor de R$ 4,35 por m³ é superior ao preço 

de referência de R$ 3,04 por m³, fato que caracteriza o descumprindo do artigo 43, IV da 

Lei nº 8.666/93. 

Assim, considerando que foi medido o quantitativo de 212.504,408 m³, resta 

materializado o dano ao erário no valor de R$ 278.380,77, em suas respectivas datas bases4, 

em função de sobrepreço por preço no Contrato nº 002/2011, conforme segue. 

 

 

Item 05: Escavação e carga de material de jazida, código de referência: 3 S 01 200 01 

 

Consta na medição final do Contrato nº 002/2011 que foram apropriados o 

quantitativo de 55.328,497 m³ do item de serviço “Escavação e carga de material de jazida”, 

ao preço unitário de R$ 6,87/m³ na data base de fevereiro de 2013. 

 

Fonte: Medição final do Contrato nº 002/2011 

 

Entretanto, a tabela de composição de preço da Sinfra de setembro de 2012 

 
4 Data base = Data do pagamento da medição correspondente a quantidade medida 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SX9XQG.



estabelece o custo unitário para o serviço de “Escavação e carga de material de jazida, 

código 3 S 01 200 01, em R$ 5,12. 

 

 

Atualizando o custo do serviço de setembro de 2012 para fevereiro de 2013, por 

meio dos índices de reajustamento setorial de obras rodoviárias, estabelecidos conforme 

Instrução de Serviço/DG nº 04/2012 vigente à época, e aplicando o BDI de 26,7%, chega-se 

a um preço unitário de R$ 6,69. 

 

Desta forma, constata-se que o preço contratado para o serviço de “Compactação 

de aterros a 100% do Proctor Normal” no valor de R$ 6,87 por m³ é superior ao preço de 

referência de R$ 6,69 por m³, fato que caracteriza o descumprindo do artigo 43, IV da 

Lei nº 8.666/93. 

Assim, considerando que foi medido o quantitativo de 55.328,497 m³, resta 
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materializado o dano ao erário no valor de R$ 9.959,13, em suas respectivas datas bases5, 

em função de sobrepreço por preço no Contrato nº 002/2011, conforme segue. 

 

 

Item 06: Regularização do subleito, código de referência: 2 S 02 110 00 

 

Consta na medição final do Contrato nº 002/2011 que foram apropriados o 

quantitativo de 405.000,00 m² do item de serviço “Regularização do subleito”, ao preço 

unitário de R$ 0,83/m² na data base de fevereiro de 2013. 

 

Fonte: Medição final do Contrato nº 002/2011 

 

Entretanto, a tabela de composição de preço da Sinfra de setembro de 2012 

estabelece o custo unitário para o serviço de “Regularização do subleito”, código 

2 S 02 110 00, em R$ 0,62. 

 
5 Data base = Data do pagamento da medição correspondente a quantidade medida 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SX9XQG.



 

 

Atualizando o custo do serviço de setembro de 2012 para fevereiro de 2013, por 

meio dos índices de reajustamento setorial de obras rodoviárias, estabelecidos conforme 

Instrução de Serviço/DG nº 04/2012 vigente à época, e aplicando o BDI de 26,7%, chega-se 

a um preço unitário de R$ 0,81. 

 

Desta forma, constata-se que o preço contratado para o serviço de 

“Regularização do subleito” no valor de R$ 0,83 por m² é superior ao preço de referência de 

R$ 0,81 por m³, fato que caracteriza o descumprindo do artigo 43, IV da Lei nº 8.666/93. 

Assim, considerando que foi medido o quantitativo de 405.000,00 m², resta 

materializado o dano ao erário no valor de R$ 8.100,00 6, em suas respectivas datas bases7, 

em função de sobrepreço por preço no Contrato nº 002/2011, conforme segue. 

 
6 Os valores negativos, indicados em vermelho, representam estornos de quantidades constantes nas medições anteriores, resultando, 
na respectiva data base, em abatimento parcial do dano apurado até então. 
7 Data base = Data do pagamento da medição correspondente a quantidade medida 
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Item 07: Sub-base de solo estabilizado granulometricamente sem mistura, 

código de referência: 2 S 02 200 00 

 

Consta na medição final do Contrato nº 002/2011 que foram apropriados o 

quantitativo de 80.190 m³ do item de serviço “Sub-base de solo estabilizado 

granulometricamente sem mistura”, ao preço unitário de R$ 13,54/m³ na data base de 

fevereiro de 2013. 

 

Fonte: Medição final do Contrato nº 002/2011 

 

Entretanto, a tabela de composição de preço da Sinfra de setembro de 2012 

estabelece o custo unitário para o serviço de “Escavação e carga de material de jazida, 

código 2 S 02 200 00, em R$ 10,21. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SX9XQG.



 

Atualizando o custo do serviço de setembro de 2012 para fevereiro de 2013, por 

meio dos índices de reajustamento setorial de obras rodoviárias, estabelecidos conforme 

Instrução de Serviço/DG nº 04/2012 vigente à época, e aplicando o BDI de 26,7%, chega-se 

a um preço unitário de R$ 13,35. 

 

Desta forma, constata-se que o preço contratado para o serviço de “Sub-base de 

solo estabilizado granulométricamente sem mistura” no valor de R$ 13,54 por m³ é superior 

ao preço de referência de R$ 13,35 por m³, fato que caracteriza o descumprindo do artigo 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SX9XQG.



43, IV da Lei nº 8.666/93. 

Assim, considerando que foi medido o quantitativo de 80.190,00 m³, resta 

materializado o dano ao erário no valor de R$ 15.236,10 8, em suas respectivas datas 

bases9, em função de sobrepreço por preço no Contrato nº 002/2011, conforme segue. 

 

 

Item 08: Base de solo estabilizado granulométricamente sem mistura, 

código de referência: 2 S 02 200 01 

Consta na medição final do Contrato nº 002/2011 que foram apropriados o 

quantitativo de 75.330 m³ do item de serviço “Base de solo estabilizado granulometricamente 

sem mistura”, ao preço unitário de R$ 13,54/m³ na data base de fevereiro de 2013. 

 

Fonte: Medição final do Contrato nº 002/2011 

 
8 Os valores negativos, indicados em vermelho, representam estornos de quantidades constantes nas medições anteriores, resultando, 
na respectiva data base, em abatimento parcial do dano apurado até então. 
9 Data base = Data do pagamento da medição correspondente a quantidade medida 
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Entretanto, a tabela de composição de preço da Sinfra de setembro de 2012 

estabelece o custo unitário para o serviço de “Base de solo estabilizado 

granulometricamente sem mistura”, código 2 S 02 200 01, em R$ 10,21. 

 

 

Atualizando o custo do serviço de setembro de 2012 para fevereiro de 2013, por 

meio dos índices de reajustamento setorial de obras rodoviárias, estabelecidos conforme 

Instrução de Serviço/DG nº 04/2012 vigente à época, e aplicando o BDI de 26,7%, chega-se 

a um preço unitário de R$ 13,35. 
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Desta forma, constata-se que o preço contratado para o serviço de “Base de solo 

estabilizado granulométricamente sem mistura” no valor de R$ 13,54 por m³ é superior ao 

preço de referência de R$ 13,35 por m³, fato que caracteriza o descumprindo do artigo 43, 

IV da Lei nº 8.666/93. 

Assim, considerando que foi medido o quantitativo de 75.330,00 m³, resta 

materializado o dano ao erário no valor de R$ 14.312,70 10, em suas respectivas datas 

bases11, em função de sobrepreço por preço no Contrato nº 002/2011, conforme segue. 

 

 

Item 09: Transporte comercial c/ basc. 10m3 em rodovia não pavimentada (Brita), 

código de referência: 2 S 09 001 91 

 

Consta na medição final do Contrato nº 002/2011 que foram apropriados o 

quantitativo de 626.527,517 tkm do item de serviço “Transporte comercial c/ basc. 10m3 em 

rodovia não pavimentada (Brita)”, ao preço unitário de R$ 0,73/tkm na data base de fevereiro 

de 2013. 

 
10 Os valores negativos, indicados em vermelho, representam estornos de quantidades constantes nas medições anteriores, resultando, 
na respectiva data base, em abatimento parcial do dano apurado até então. 
11 Data base = Data do pagamento da medição correspondente a quantidade medida 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SX9XQG.



 

Fonte: Medição do Contrato nº 002/2011 

 

Entretanto, a tabela de composição de preço da Sinfra de setembro de 2012 

estabelece o custo unitário para o serviço de “transporte comercial c/ basc. 10m3 em rodovia 

não pavimentada”, código 2 S 09 001 91, em R$ 0,46. 

 

Atualizando o custo do serviço de setembro de 2012 para fevereiro de 2013, por 

meio dos índices de reajustamento setorial de obras rodoviárias, estabelecidos conforme 

Instrução de Serviço/DG nº 04/2012 vigente à época, e aplicando o BDI de 26,7%, referência 

da Sinfra em fevereiro de 2013, chega-se a um preço unitário de R$ 0,60. 
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Desta forma, constata-se que o preço contratado para o serviço de “transporte 

comercial c/ basc. 10m3 em rodovia não pavimentada” no valor de R$ 0,73 por tkm é superior 

ao preço de referência de R$ 0,60 por tkm, fato que caracteriza o descumprindo do artigo 

43, IV da Lei nº 8.666/93. 

Assim, considerando que foi medido o quantitativo de 626.527,517 txkm, resta 

materializado o dano ao erário no valor de R$ 81.448,58 12, em suas respectivas datas 

bases13, em função de sobrepreço por preço no Contrato nº 002/2011, conforme segue. 

 

Item 10: Transporte comercial com basculante em rodovia pavimentada 

(Brita/Rachão), código de referência: 2 S 09 002 91 

Consta na medição final do Contrato nº 002/2011 que foram apropriados 

2.084.338,205 txkm do item de serviço “Transporte comercial com basculante em rodovia 

pavimentada (Brita/Pedra rachão)”, ao preço unitário de R$ 0,60/tkm na data base de 

fevereiro de 2013. 

 

Fonte: Medição final do Contrato nº 002/2011 

 
12 Os valores negativos, indicados em vermelho, representam estornos de quantidades constantes nas medições anteriores, resultando, 
na respectiva data base, em abatimento parcial do dano apurado até então. 
13 Data base = Data do pagamento da medição correspondente a quantidade medida 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SX9XQG.



 

Entretanto, a tabela de composição de preço da Sinfra de setembro de 2012 

estabelece o custo unitário para o serviço de “transporte comercial c/ basc. em rodovia 

pavimentada”, código 2 S 09 002 91, em R$ 0,31. 

 

 

Atualizando o custo do serviço de setembro de 2012 para fevereiro de 2013, por 

meio dos índices de reajustamento setorial de obras rodoviárias, estabelecidos conforme 

Instrução de Serviço/DG nº 04/2012 vigente à época, e aplicando o BDI de 26,7%, chega-se 

a um preço unitário de R$ 0,40. 

 

Dessa forma, constata-se que o preço contratado para o serviço de “Transporte 

comercial c/ basc. em rodovia pavimentada” no valor de R$ 0,60 por tkm é superior ao preço 

de referência de R$ 0,40 por tkm, descumprindo do artigo 43, IV da Lei nº 8.666/93. 

Assim, considerando que na medição final consta o quantitativo de 

2.084.338,205 txkm, correspondente ao serviço no transporte de drenagem ao preço de 

R$ 0,60 por tkm, resta materializado o dano ao erário no valor de R$ 416.867,64, em suas 
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respectivas datas bases14, em função de sobrepreço por preço no Contrato nº 002/2011, 

conforme segue. 

 

 

Item 11: Pintura de faixa - tinta durabilidade - 2 anos, código de referência: 

4 S 06 100 21 

 

Consta na medição final do Contrato nº 002/2011 que foram apropriados o 

quantitativo de 22.080,00 m² do item de serviço “Pintura de faixa - tinta durabilidade - 2 anos”, 

ao preço unitário de R$ 17,78 /m² na data base de fevereiro de 2013. 

 

Fonte: Medição final do Contrato nº 002/2011 

 

Entretanto, a tabela de composição de preço da Sinfra de setembro de 2012 

estabelece o custo unitário para o serviço de “Pintura faixa - tinta base acrílica p/ 2 anos”, 

código 4 S 06 100 21, em R$ 12,14. 

 
14 Data base = Data do pagamento da medição correspondente a quantidade medida 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SX9XQG.



 

Atualizando o custo do serviço de setembro de 2012 para fevereiro de 2013, por 

meio dos índices de reajustamento setorial de obras rodoviárias, estabelecidos conforme 

Instrução de Serviço/DG nº 04/2012 vigente à época, e aplicando o BDI de 26,7%, chega-se 

a um preço unitário de R$ 15,15. 

 

Desta forma, constata-se que o preço contratado para o serviço de “Pintura faixa 

- tinta base acrílica p/ 2 anos” no valor de R$ 17,78 por m² é superior ao preço de referência 

de R$ 15,15 por m², fato que caracteriza o descumprindo do artigo 43, IV da Lei nº 8.666/93. 

Assim, considerando que foi medido o quantitativo de 22.080,00 m², resta 

materializado o dano ao erário no valor de R$ 58.070,40, em suas respectivas datas bases15, 

em função de sobrepreço por preço no Contrato nº 002/2011, conforme segue. 

 
15 Data base = Data do pagamento da medição correspondente a quantidade medida 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SX9XQG.



 

 

Item 12: Forn. e colocação de tacha reflet. bidirecional, código de 

referência: 4 S 06 121 01 

Consta na medição do Contrato nº 002/2011 que foram apropriados o quantitativo 

de 22.450,00 und. do item de serviço “Forn. e colocação de tacha reflet. bidirecional”, ao 

preço unitário de R$ 19,48/und na data base de fevereiro de 2013. 

 

 

Fonte: Medição final do Contrato nº 002/2011 

 

Entretanto, a tabela de composição de preço da Sinfra de setembro de 2012 

estabelece o custo unitário para o serviço de “Forn. e colocação de tacha reflet. bidirecional”, 

código 4 S 06 121 01, em R$ 11,59. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SX9XQG.



 

Atualizando o custo do serviço de setembro de 2012 para fevereiro de 2013, por 

meio dos índices de reajustamento setorial de obras rodoviárias, estabelecidos conforme 

Instrução de Serviço/DG nº 04/2012 vigente à época, e aplicando o BDI de 26,7%, chega-se 

a um preço unitário de R$ 14,46. 

 

Desta forma, constata-se que o preço contratado para o serviço de “Forn. e 

colocação de tacha reflet. bidirecional” no valor de R$ 19,48 por und. é superior ao preço de 

referência de R$ 14,46 por und, fato que caracteriza o descumprimento do artigo 43, IV da 

Lei nº 8.666/93. 

Assim, considerando que foi medido o quantitativo de 22.450,00 und., resta 

materializado o dano ao erário no valor de R$ 112.699,00, em suas respectivas datas 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SX9XQG.



bases16, em função de sobrepreço por preço no Contrato nº 002/2011, conforme segue. 

 

 

 

Item 13: Forn. e colocação de tachão reflet. bidirecional, código de 

referência: 4 S 06 121 11 

 

Consta na medição final do Contrato nº 002/2011 que foram apropriados o 

quantitativo de 220 und do item de serviço “Forn. e colocação de tachão reflet. bidirecional”, 

ao preço unitário de R$ 43,34/und na data base de fevereiro de 2013. 

 

Fonte: Medição final do Contrato nº 002/2011 

 

Entretanto, a tabela de composição de preço da Sinfra de setembro de 2012 

estabelece o custo unitário para o serviço de “Forn. e colocação de tachão reflet. 

bidirecional”, código 4 S 06 121 11, em R$ 33,42. 

 
16 Data base = Data do pagamento da medição correspondente a quantidade medida 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SX9XQG.



 

 

Atualizando o custo do serviço de setembro de 2012 para fevereiro de 2013, por 

meio dos índices de reajustamento setorial de obras rodoviárias, estabelecidos conforme 

Instrução de Serviço/DG nº 04/2012 vigente à época, e aplicando o BDI de 26,7%, chega-se 

a um preço unitário de R$ 41,70. 

 

Desta forma, constata-se que o preço contratado para o serviço de “Forn. e 

colocação de tachão reflet. bidirecional” no valor de R$ 43,34 por und é superior ao preço 

de referência de R$ 41,70 por und, fato que caracteriza o descumprimento do artigo 43, IV 

da Lei nº 8.666/93. 

Assim, considerando que foi medido o quantitativo de 220 und, resta materializado 

o dano ao erário no valor de R$ 360,80, em suas respectivas datas bases17, em função de 

sobrepreço por preço no Contrato nº 002/2011, conforme segue. 

 
17 Data base = Data do pagamento da medição correspondente a quantidade medida 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SX9XQG.



 

 

 

Item 14: Recomposição total de cerca com mourão de madeira, código de referência: 

3 S 08 414 00 

 

Consta na medição final do Contrato nº 002/2011 que foram apropriados 

22.000 m do item de serviço “Recomposição total de cerca com mourão de madeira”, ao 

preço unitário de R$ 22,09/m na data base de fevereiro de 2013. 

 

Fonte: Medição final do Contrato nº 002/2011 

 

Entretanto, a tabela de composição de preço da Sinfra de setembro de 2012 

estabelece o custo unitário para o serviço de “Recomposição total de cerca com mourão de 

madeira”, código 3 S 08 414 00, em R$ 17,24. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SX9XQG.



 

 

Atualizando o custo do serviço de setembro de 2012 para fevereiro de 2013, por 

meio dos índices de reajustamento setorial de obras rodoviárias, estabelecidos conforme 

Instrução de Serviço/DG nº 04/2012 vigente à época, e aplicando o BDI de 26,7%, chega-se 

a um preço unitário de R$ 22,07. 

 

Desta forma, constata-se que o preço contratado para o serviço de 

“Recomposição total de cerca com mourão de madeira” no valor de R$ 22,09 por metro é 

superior ao preço de referência de R$ 22,07, fato que caracteriza o descumprindo do artigo 

43, IV da Lei nº 8.666/93. 

Assim, considerando que foi medido o quantitativo de 22.000 metros, resta 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SX9XQG.



materializado dano ao erário no valor de R$ 440,00, nas respectivas datas bases18, em 

função de sobrepreço por preço no Contrato nº 002/2011, conforme segue. 

 

 

Item 15: Reconformação de área de jazida, código de referência: 2 S 01 100 01 

Consta na medição final do Contrato nº 002/2011 que foram apropriados o 

quantitativo de 30.521,25 m³ do item de serviço “Reconformação de área de jazida”, ao preço 

unitário de R$ 1,87/m³ na data base de fevereiro de 2013. 

 

Fonte: Medição final do Contrato nº 002/2011 

Entretanto, a tabela de composição de preço da Sinfra de setembro de 2012 

estabelece o custo unitário de R$ 1,37 para o código 2 S 01 100 01, adotado pela Sinfra 

como referência para o serviço de “Reconformação de área de jazida”. 

 
18 Data base = Data do pagamento da medição correspondente a quantidade medida 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SX9XQG.



 

Atualizando o custo do serviço de setembro de 2012 para fevereiro de 2013, por 

meio dos índices de reajustamento setorial de obras rodoviárias, estabelecidos conforme 

Instrução de Serviço/DG nº 04/2012 vigente à época, e aplicando o BDI de 26,7%, chega-se 

a um preço unitário de R$ 1,76/m³. 

 

Desta forma, constata-se que o preço contratado para o serviço de 

“Reconformação de área de jazida” no valor de R$ 1,87 por metro cúbico é superior ao preço 

de referência de R$ 1,76/m³, fato que caracteriza o descumprimento do artigo 43, IV da 

Lei nº 8.666/93. 

Assim, considerando que foi medido o quantitativo de 30.521,25 m³, resta 

materializado o dano ao erário no valor de R$ 3.357,34, nas respectivas datas bases19, em 

função de sobrepreço por preço no Contrato nº 002/2011, conforme segue.  

 

 
19 Data base = Data do pagamento da medição correspondente a quantidade medida 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SX9XQG.



 

Item 16: Reconformação de área de empréstimo, código de referência: 2 S 01 100 01 

Consta na medição final do Contrato nº 002/2011 que foram apropriados o 

quantitativo de 48.000,00 m³ do item de serviço “Reconformação de área de empréstimo”, 

ao preço unitário de R$ 1,87/m³ na data base de fevereiro de 2013. 

 

Fonte: Medição final do Contrato nº 002/2011. 

Entretanto, a tabela de composição de preço da Sinfra de setembro de 2012 

estabelece o custo unitário de R$ 1,37 para o código 2 S 01 100 01, adotado pela Sinfra 

como referência para o serviço de “Reconformação de área de empréstimo”. 

 

Atualizando o custo do serviço de setembro de 2012 para fevereiro de 2013, por 

meio dos índices de reajustamento setorial de obras rodoviárias, estabelecidos conforme 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SX9XQG.



Instrução de Serviço/DG nº 04/2012 vigente à época, e aplicando o BDI de 26,7%, chega-se 

a um preço unitário de R$ 1,76/m³. 

 

Desta forma, constata-se que o preço contratado para o serviço de 

“Reconformação de área de empréstimo” no valor de R$ 1,87 por metro cúbico é superior 

ao preço de referência de R$ 1,76/m³, fato que caracteriza o descumprimento do artigo 43, 

IV da Lei nº 8.666/93. 

Assim, considerando que foi medido o quantitativo de 48.000,00 m³, resta 

materializado o dano ao erário no valor de R$ 5.280,00, nas respectivas datas bases20, em 

função de sobrepreço por preço no Contrato nº 002/2011, conforme segue.  

 

 

 
20 Data base = Data do pagamento da medição correspondente a quantidade medida 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SX9XQG.
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